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CATEGORIA: INSTRUMENTO DE GESTÃO FISCAL
RETIFICAÇÃO | (RREO) ANEXO 1 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (1º BIMESTRE/2017) *

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 2.487.347,0412,892.487.347,0419.286.621,2819.286.621,28 12,89 16.799.274,24

  RECEITAS CORRENTES 2.487.347,0414,192.487.347,0417.523.034,2017.523.034,20 14,19 15.035.687,16

    RECEITAS TRIBUTÁRIAS 16.134,833,1116.134,83518.425,95518.425,95 3,11 502.291,12

      Impostos 16.134,833,2116.134,83502.290,35502.290,35 3,21 486.155,52

      Taxas 0,000,000,0016.135,6016.135,60 0,00 16.135,60

      Contribuição de Melhoria 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,000,000,0055.313,2655.313,26 0,00 55.313,26

      Contribuições Sociais 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Contribuição de Iluminação Pública 0,000,000,0055.313,2655.313,26 0,00 55.313,26

    RECEITA PATRIMONIAL 16.531,4813,3816.531,48123.502,72123.502,72 13,38 106.971,24

      Receitas Imobiliárias 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 16.531,4813,5216.531,48122.219,26122.219,26 13,52 105.687,78

      Receitas de Concessões e Permissões 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Compensações Financeiras 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Cessão de Direitos 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,001.283,461.283,46 0,00 1.283,46

    RECEITA AGROPECUÁRIA 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Produção Vegetal 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Produção Animal e Derivados 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Outras Receitas Agropecuárias 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    RECEITA INDUSTRIAL 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Indústria de Transformação 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receita da Indústria de Construção 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Outras Receitas Industriais 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 0,000,000,007.231,617.231,61 0,00 7.231,61

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.448.595,5714,702.448.595,5716.649.502,7116.649.502,71 14,70 14.200.907,14

      Transferências Intergovernamentais 2.448.595,5715,162.448.595,5716.147.684,4016.147.684,40 15,16 13.699.088,83

      Transferências de Instituições Privadas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências de Convênios 0,000,000,00501.818,31501.818,31 0,00 501.818,31

      Transferências para o Combate à Fome 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.085,163,596.085,16169.057,95169.057,95 3,59 162.972,79

      Multas e Juros de Mora 108,570,11108,5791.154,7091.154,70 0,11 91.046,13

      Indenizações e Restituições 2.447,0120,132.447,0112.153,9612.153,96 20,13 9.706,95

      Receita da Dívida Ativa 0,000,000,0053.099,4453.099,44 0,00 53.099,44

      Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ (1,00)

RECEITAS
SALDORECEITAS REALIZADAS

%Até o Bim (c)No Bimestre (b)
PREVISÃO INICIAL

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a) (a-c)(c/a)% (b/a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA

 / BIMESTREJANEIRO A FEVEREIRO 2017 JANEIRO - FEVEREIRO
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Amortização de Déficit Atuarial do RPPS
      Receitas Correntes Diversas 3.529,5827,903.529,5812.649,8512.649,85 27,90 9.120,27

  RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,001.763.587,081.763.587,08 0,00 1.763.587,08

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Operações de Crédito Externas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    ALIENAÇÃO DE BENS 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Alienação de Bens Móveis 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Alienação de Bens Imóveis 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,000,000,001.763.587,081.763.587,08 0,00 1.763.587,08

      Transferências Intergovernamentais 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências de Instituições Privadas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferência de Outras Instituições Públicas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Transferências de Convênios 0,000,000,001.763.587,081.763.587,08 0,00 1.763.587,08

      Transferências para Combate à Fome 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Integralização do Capital Social 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

      Receitas de Capital Diversas 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,000,000,000,000,00 0,00 0,00

SUB TOTAL DAS RECEITAS (III)    (I + II) 19.286.621,28 19.286.621,28 2.487.347,04 12,90

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 19.286.621,28 19.286.621,28 2.487.347,04 12,90

OPERAÇÃO DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
Operação de Créditos Internas

Mobiliária
Contratual

Operação de Créditos Externas
Mobiliária
Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.487.347,04

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16.799.274,2412,90

TOTAL (VII) = (V + VI)

DÉFICIT (VI) - - - -- -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - -

19.286.621,28 19.286.621,28 2.487.347,04 12,90 12,90

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00

2.487.347,04

2.487.347,04 16.799.274,24

16.799.274,24

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

-
- -

-
-
-

-
- -

-
-
-

0,00

12,90
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA

 / BIMESTREJANEIRO A FEVEREIRO 2017 JANEIRO - FEVEREIRO

DESPESAS

INSCRITAS EMDESPESAS EMPENHADAS

No BimestreAté o BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d) (e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(k)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(f)

SALDO

(g) = (e-f)
(h)

(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(j)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS²

1.507.017,9119.286.621,28 4.660.572,57 1.507.017,914.660.572,57DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 19.286.621,28 14.626.048,71 17.779.603,37 1.429.591,79 0,00
1.413.583,8815.506.706,72 4.054.257,74 1.413.583,884.054.257,74  DESPESAS CORRENTES 15.400.706,72 11.346.448,98 13.987.122,84 1.343.376,76 0,00
1.080.217,968.466.367,93 2.776.000,00 1.080.217,962.776.000,00    DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS 8.535.367,93 5.759.367,93 7.455.149,97 1.080.217,96 0,00

0,002.552,34 0,00 0,000,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.552,34 2.552,34 2.552,34 0,00 0,00
333.365,927.037.786,45 1.278.257,74 333.365,921.278.257,74    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.862.786,45 5.584.528,71 6.529.420,53 263.158,80 0,00
93.434,033.195.589,56 606.314,83 93.434,03606.314,83  DESPESAS DE CAPITAL 3.301.589,56 2.695.274,73 3.208.155,53 86.215,03 0,00
11.479,002.952.692,68 456.314,83 11.479,00456.314,83    INVESTIMENTOS 3.058.692,68 2.602.377,85 3.047.213,68 4.260,00 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
81.955,03242.896,88 150.000,00 81.955,03150.000,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 242.896,88 92.896,88 160.941,85 81.955,03 0,00

0,00584.325,00 0,00 0,000,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 584.325,00 584.325,00 584.325,00 0,00 0,00
0,000,00 0,00 0,000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) (VIII + IX) 19.286.621,28 19.286.621,28 4.660.572,57 1.507.017,91 1.507.017,91

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 19.286.621,28 19.286.621,28 4.660.572,57 4.660.572,57 1.507.017,91 1.507.017,91

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.660.572,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

19.286.621,28 19.286.621,28 4.660.572,57 4.660.572,57 1.507.017,91 2.487.347,04

- - - -- --980.329,13

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-

--

14.626.048,71 17.779.603,37

17.779.603,3714.626.048,71

1.429.591,79 0,00

1.429.591,79 0,00

1.429.591,79 0,00

Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA

WELLINGTON SENA VIEIRA

Prefeito

21143285549 24486930568

Tesoureiro Municipal

JOEL ALVES COSTA MARCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO

Contador

BA-010523/0-4
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2017)

, ' DREFEITUQA D

ª MUNI

CIDADE DO BEM

preçºs registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do

licitante e obedecida a ordem de ciassificação das respectivas propostas.

lll
I
N

( IX./EF?

4.5. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não

aceitar ou retirar o instrumento equivalente AFM, no prazo de 10 dias corridos contados da

data do recebimento da convocação, a Administração poderá chamar os demais licitantes

que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de clasificação, e propor a

contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços

apresentados pelo primeiro colocado, respeitado o disposto no Decreto Municipal nº

339/2011, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520/02 e 8.666/93.

4.6. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços

apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais

licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde

que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser

comprovado nos autos.

4.7. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos.

4.8. Em consonância com o art. 18 do Decreto Municipal nº 39/2017, os contratos

celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei

EStªdUªl nº 9433/2005, Lei nº 10.520/02 e 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de

vigência.

4.8.1. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos

preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de

requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço que se tornou

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando colimar

recompor o preço que se tornou excessivo.

43.2. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar nas mesmas condições

'constantes na Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos

registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade Iicitada para cada

lote registrado.

4.9. As Supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo

entre os contratantes.

s. conoxções DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de

crédito em conta corrente, no prazo de até 15 dias corridos contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento

definitivo do objeto licitado, cujo prazo de entrega será de até 02 dias úteis contados da

data de recebimento da AFM.

5.2, Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a

proponente que assim o fizer.

L
u



Quinta-feira
1 1  d e  m a i o  d e  2 0 1 7
Ano IV • Edição Nº 1477

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Muniz Ferreira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m m u n i z f e r r e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

DREFEITURA D

gªte—;”. MuNI

&'“? F BD MlCIDAD

íTl
I
N

A
C) BE IVÉIQ(

5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluira' a partira da

regularização da pendência por parte da contratada.

5.4, A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de

mora, será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rara tempere.

5.5. Em conformidade com o art. 40 da Federal 8.666/93, nas compras para entrega

imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até quinze dias contados da

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao

.período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento,

desde que não superior a quinze dias.

6. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇõES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

6.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

previstas no art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

6.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do

beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, nos termos do art. 15 do

Decreto Municipal 39/2017, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o

orgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro

de preços e disponibilizando—o no site oficial do Município de MUNIZ FERREIRA.

6.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tºrnar-se superior ao praticado

no mercado o órgão gerenciador deverá:

:( - convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e

sua adequação ao praticado pelo mercado;

11 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que
resultar frustrada a negociação;

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

6.4, Quando o preço de mercado tornar—se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá:

I — liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

III - instaurar processo administrativo para aplicação de sanção, quando o

fornecedor de material ou o prestador de serviço, detentor de preço
registrado, não honrar os compromissos assumidos em decorrência das

Autorizações de Fornecimento de Material — AFM e Autorizações de

Fornecimento de Serviço - APS, respectivamente, para as quais tenha sido
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convocado até a data da solicitação de negociação ou cancelamento do preço

registrado, ou não comprovar a veracidade das alegações apresentadas no

pleito de negociação.

6,5. No processo de negociação, o fornecedor ou o prestador de serwços somente poderá

apresentar novo preço para o lote de sua proposta comercial que teve preço classificado

na respectiva licitação para o Registro de Preços.

6.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a

suspensão do lote em da Ata de Registro de Preços, liberando os órgãos e entidades para

a adoção das medidas necessárias para a contratação do lote.

6.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos

termos e prazos fixados pelo Órgão controlador.

6.7. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos

preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de

requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço que se tornou

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico—

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando collmar

recompor o preço que se tornou excessivo.

6.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de

mercado.

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão,

total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total

responsabilidade na execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal

8.666/93, sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á

definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo

justificativa escrita fundamentada.

7.3 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á

mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

7.4, O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento

em desacordo com as especificações do objeto da licitação.

7.5 O fornecedor se comprometera' a atender com presteza às reclamações sobre a

qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem

ônus para o Município.

7.6. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos

efetivamente entregues, o Fornecedor será notincado para retira—los imediatamente,



Quinta-feira
1 1  d e  m a i o  d e  2 0 1 7
Ano IV • Edição Nº 1477

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Muniz Ferreira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m m u n i z f e r r e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

 

sendo a ocorrência comunicada ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços para adoção
das providências cabíveis.

8. PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 a 99 da Lei
Federal 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as

definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

8.2. O não fornecimento dos materiais solicitados, inclusive por atraso injustificado na

entrega dos materiais, sujeitará o fornecedor a multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

Em 10% (dez por cento) sobre o valor do pedido, em caso de descumprimento total

da obrigação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

HI , 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço

não realizado, por cada dia subseqiiente ao trigésimo.

8.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa será aplicada após regular processo administrativo, podendo ser
descontada do crédito pendente de pagamento ao fornecedor e, se for o caso, cobrada
judicialmente pela Administração Pública Municipal.

8.2.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatória e o seu pagamento
não eximirá o fornecedor da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nos artigos 88 a 99 da Lei Federal 8.666/93.

8.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato.

8.5. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

I - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de
Preços;

II , injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o

contrato ou instrumento equivalente decorrente do Registro de Preços;
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III - o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de

contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos eiencados nos

incisos do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.

9. RESCISÃO

9.1. Em consonância com o artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, o registro poderá ser

cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.2. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela

Administração, nas seguintes hipóteses:

I — quando se tornarem superiores aos praticados no mercado;

Ii — por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.

9.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de

serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

9.2.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à

negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução

do preço registrado a fim de compatibilizá-Io com os praticados no mercado.

9.2.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de

serviço, a comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios,

considerando cancelado 0 preço registrado a partir da data da publicação.

9.3. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço

registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou

definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório.

- 9.3.1. A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante

o qual o beneficiário do registro fica obrigado a garantir o fornecimento do material ou a

execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser prorrogado, caso haja

necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

10. vmcuuçÃo A0 EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus

anexos.

11. FORO

.As partes elegem o Foro da Cidade de Nazaré, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

presente Ata de Registro de Preços.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado

conforme.

MUNIZ FERREIRA, Bahia, 25 de abril de 2017.

 

T TEMUNHA

TESTEMUNÉA É
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(EVER

ALEXANDRE BARRETO DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ nº 08.916315/0001-53,

vencedora do aludido pregão, com o valor Global de R$110.019,00 (cento e dez mil e

dezenove reais), referente aos LOTES I, IV e VII.

LOTE I

 

ITEM DISCRIMINAÇAO UNID. QUANT. VALOR VALOR MARCA

DE LICITADA UNITA TOTAL

MEDID RIO

 

1 Cimento CP 32 SC 1500 21,45 32.175,00 ELIZABETH

saco 50K
 

2 Argamassa saco SC 250 6,70 1.675,00 COLA

20kg FIRME
 

3 Bloco 6 furos UND 20.000 0,31 6.200,00 QUIXABEIR

09x14x24cm A
 

4 Telha de amianto UND 500 10,90 5.450,00 ETERNIT

2,50 x 050
 

5 Telhas cerâmicas UND 10.000 0,38 3.800,00 CAETITE

 

6 Estribos de ferro UND 2000 0,27 540,00 GERDAU

 

_ 7 Aplicador plástico UND 100 1,80 180,00 MOMFORT

(massa)
 

8 Alavanca em aço UND 8 48,00 384,00 FERGAN

de 1,50m

 

9 ARCO, de serra, UND 10 15,00 150,00 PREMIUM

em aço, regulável,

para lamina de

serra de 10 e 12

polegadas

tensionada por

uma porca

borboleta,

acompanhada de

uma lamina de

serra de 12

polegadas, cabo

revestido em

material plástico. A

marca do produto

devera estar

gravada no cabo.
 

10 Bota ? léguas cano PARES 100 25,10 2.510,00 PEGA

curto FORTE
  11 Bota 7 léguas cano PARES 100 25,36 2.536,00 PEGA

longo FORTE      
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12 PISO, cerâmico, MT 500 8,40 4.200,00 INCENOR

esmaltado, tipo A,

fator de resistência

PEI- 5, dimensões

46 x 46 cm, cor

. bege.

13 PISO, cerâmico, MT 500 8,40 4.200,00 INCENOR

esmaltado, tipo A,

fator de resistência

 

         
 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL 64.000,00

LOTE IV

01 Adaptador curto 20 LR UND 50 0,35 1750 KRDNA

02 Adaptador curto 25 LR UND 25 0,55 13,75 KRONA

03 Adaptador curto 32 LR UND 25 0,50 20:00 KRONA

04 Adaptador Flange 20 UND 25 4,50 112,50 KRONA

os Adaptador Flange 25 UND 25 5,50 137,50 KRONA

06 Adaptador Flange 32 UND 25 10,00 250.00 KRONA

07 Adaptador Flange 40 UND 25 12,90 32250 KRONA

00 Adaptador Flange 50 UND 25 13,89 34725 KRONA

09 Adaptador Flange 60 UND 6 18,90 113,49 KRONA

10 Lixa ferro FLS 100 2,40 240,00 WORKER

11 Luva 100 UND 50 3,79 189750 KRONA

12 Luva 150 um 50 14,00 740,00 KRONA

' 13 Luva 200 UND 20 13,59 379,80 KRONA

14 Luva 300 UND 20 20,67 413,40 TIGRE

15 Luva 20 UND 100 0,30 ªºrºº KRONA

16 Luva 20 LR UND 100 0,60 60,00 KRONA

17 Luva 20 RR UND 50 2,50 125,00 TIGRE

10 Luva 25 UND 50 0,45 22.50 KRONA

19 Luva 25 LR UND 50 0,80 40.00 KRONA

20 Luva 25 RR UND 50 345 172,50 TIGRE

21 Luva 32 UND 25 0,95 23,75 KRONA

22 Luva 32 LR UND 25 2,30 57:70 KRONA

23 Luva 32 RR UND 25 5,50 137,50 TIGRE

24 Luva 40 UND 25 1,79 44:75 KRONA

25 Luva 40 LR UND 25 4,25 106725 KRONA         
I



Quinta-feira
1 1  d e  m a i o  d e  2 0 1 7
Ano IV • Edição Nº 1477

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Muniz Ferreira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m m u n i z f e r r e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

DREFEITURA D

.le “é?

ill
W
N

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     
      

CIDADE DO BEM VIVER

TIGRE

ze Luva 40 RR UND 25 0,50 212,50

27 Luva 50 UND 25 2,10 52750 KRONA

28 Luva 50 LR UND 25 7,30 182,50 KRONA

29 Luva 75 UND 25 4,95 123,75 KRONA

30 Luva Red 150x100 UND 25 8,30 207.50 TIGRE

31 Plug 32 UND 50 1,25 62.50 KRONA

45,00 KRONA

32 T 20 UND 100 0,45

33 T 25 UND 100 0,50 50:00 KRONA

34 T 32 UND 50 2190 100,00 KRONA l

35 T4O UND 50 4,50 230,00 KRONA

36 T 50 UND 50 4,35 217,50 KRONA

37 T LR 20 UND 20 1,30 26,00 KRONA

as T LR 25 UND 20 2100 40,00 KRONA

39 T LR 32 UND 20 2,50 50.00 KRONA

40 T LR 50 UND 29 7,90 150,00 TIGRE

41 T LT 40 um 25 5,40 135,00 TIGRE

TOTAL 6.019,60

LOTE vn

 

  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

' ª ' .. - —r - ' " tri

Massa crl lca sacol 1.325,00 FESTCOR

01 Kg SC 50 26,50

Massa Corrida saco 15 1.155,00 FESTCOR

02 Kg SC 100 11,55

175,00 GLOBAL

03 Corante P/ Tinta UND 100 1,75

9.000,00 FESTCOR

04 Tinta PVA 18 litros LATA 150 60,00

Tinta Esmalte 6.000,00 UNIVERSO

Sintética 3.600 litros

05 secagem rápida GL 150 40,00

20.250,00 UNIVERSO

06 Tinta Piso 18 litros LATA 150 135,00

620,00 HIDRO

07 Tinta Pó KG 200 3,10 TINTAS

235,00 COMPEL

0 Rolo lã 09 UND 50 4,70

_ 750,00 COMPEL

80 Rolo Lã 23 UND 50 15,00

190,00 COMPEL

9 Trinchão UND 50 3,80   
]]
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREGAO PRESENCIAL Nº

PARA REGISTRO DE 005/2017

PREÇOS   
 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, presente de um lado

o MUNICIPIO DE MUNIZ FERREIRA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr;

Wellington Sena Vieira doravante denominado MUNICIPIO, e do outro a empresa JOSE

ALEXANDRE BARRETO DOS SANTOS—ME, representadas pelo seu representante legal,

Senhor José Alexandre dos Santos, com sede na Rua Barão de Taitinga, nº 80, Térreo,

Centro, Muniz Ferreira—Bahia, inscritas no CNPJ/MF sob o número 08.916.915/0001-53,

simplesmente denominada de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE

REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº

066/2017 e homologada no dia 17/04/2017, referente ao Pregão Presencial nº 005/2017

para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Lei

Estadual nº 9.433/2005 e do Decreto Municipal de MUNlZ FERREIRA nº 039/2017 e

legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. OBJETO

1.1. O objeto desta Ata e o registro dos preços classificados no Pregão Presencial para

Registro de Preços nº 005/2017, conforme especificações e condições constantes no

Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados O prazo de execução e a

estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela

Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço

público, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços e' de doze meses, contado a partir da data

de assinatura desta Ata, não sendo admitida prorrogação, durante o qual os licitantes que

tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações,

observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.3 A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão as condições do Edital do

Pregão Presencial nº 005/2017, facultada a substituição do termo de contrato, a critério da

Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62

da Lei Federal 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

Incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades

e quantidades de que necessitar, até o limite estabeleCldo.
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1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro

a preferência em igualdade de condições

2. PREÇO

2,1. Os preços a serem praticados encontram—se especificados no Anexo único desta Ata.

2.2. Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo.

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das

obrigações.

2,3. O órgão ou entidade responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços

disponibilizará no site oficial do Município de MUNIZ FERREIRA do Estado da Bahia os

preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal.

2.4, O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da

nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do

preço em vigor na data da entrega do objeto.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da

dotação orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.

4. CONTRATAÇÃO

4.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, :) licitante

deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições

de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos do art. 17 do

Decreto Municipal nº 39/2017 não serão contratados os fornecedores ou prestadores de

serviço que não estejam com documentação regular.

4.2. O fornecedor será convocado para assinatura da autorização de fornecimento (AFM)

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contado da data do recebimento da convocação.

4.3. Os órgãos e entidades solicitarão ao fornecedor, por escrito, através de Autorização

de Fornecimento de Material — AFM, e dentro do prazo de validade do Registro de Preços,

05 quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados

.os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordern de classificação das propostas.

4.4. Os órgãos e entidades, observados os critérios e condições estabelecidas neste edital,

poderão contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

iPREGÃo ' PRESENCIAL Nº

:pARA REGISTRO DE 005/2017

;PEEQL. ,. R,, ,

Aos «uma e Cme dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, presente de um lado

o MUNICÍPlO DE MUNIZ FERREIRA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr

wellington Sena Vieira doravante denominado MUNICIPIO, e do outro a empresa VEIGA

COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA-EPP, represeniadas pelo seu representante legal,

Senhor Edvaldo dos Santos Veiga, com sede na Rua Allan Kardec, 228, Lola, Centro. Same

Antonio de Jesus-Sama. inscritas no CNPJ/MF sob o número 07,309.363/0001-52,

simplesmente denominada de FORNECEDORES), firmam a presente ATA DE

REGISTROS DE PREÇOS. conforme decisão exarada no Processo Administrativo nª

OôiiiZOl 7 e homologada no dia 17/04/2017, referente ao Pregão PresenCial nº 005/2017

para Registro de Preços, nos termos da LEI Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93. LEI

Estadual nº 9433/2005 e do Decreto Munncrpai de MUNIZ FERREiRA nº 0391201? e

iegislaçào pertinente, consoante as segurntes cláuSulas e condições:

1. OBJETO

1.1. O objeto desta Ata e' o registro dos preços clasSificados no Pregão Presential para

iiegisiro de Preços nº 005/2017, conforme espeCificações e condições constantes no

Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados :: prazo de execução e a

in.:*l'"!r]tivª das quantidades e serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela

Atl'illnlsrraçâº, na medida das suas necesadades e segundo a conveniênCia do servuço

piioiico, e que a este termo integram, como se transcritas. "

Li. O prazo de validade do Registro de Preços e de doze meses, contado a partir da data

de assinatura desta Ata, não sendo admitida prorrogação, durante o qual os licitantes que

tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações,

i-iiie-ervadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes,

1.5 Ars) contrataçàoiões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital do

Dragão Presenmal nº 005/2011 facultada a substitwção do termo de contrato. a critério da

Atl'Tlll'llSifrãÇáº, por Instrumento equivalenm, desde que presentes as condições do art. 62

da Lei Federal 8.666/93,

1 4. É vedada a subcontratação parcral do objeto, a assocnação cla contratada com outrem,

.i cessão ou !ransferêncuã. total Ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

:icorooraçao da contratada. não se responsabilizando o contratante por nenhum

ti'i'WDI'UfP-l'SSO assumido por aquela com tercenos. '

l 5, Durante seu prazo de validade, as propostas selecronadas no registro de preço:.

ficarão a disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades

e quantidades de que necessrtar, ate o limite estabeleddo.

" Hi,-l .
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to. A emstência de preços registrados não obriga; a Administração a firmar as

<i-iiiiratações que deles poderão adiar, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios.

'r--peitada a legislação relativa às Imitações, sendo assegurado ao benefmáfio dº TEQISVO

.; oreierénua em igualdade de condições

:. eneço

2.1. Os preços a serem praticados encontram-se espeCificados no Anexo Único desta Ata.

3 2. Nos preços registrados estão incluidos todos os custos com material de consumo,

salarios, encargos somais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais

t'mpregados, incluswe ferramentªs, utensílios e equuoamentos utilizados, depreciação,

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,

L!!"ê'sª ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das

obrigações,

 

& i. O órgão ou entidade responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços

disponibilizam no site oiiCiaI do Municipio de MUNIZ FERREIRA do Estado da Bahia ºs

preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administraçãº

Publica MuniClpªi,

2.4, O preço a ser pago será o Vigente na data da apresentação da proposta mmol ou da

nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do

iii'eço em Vigor na data da entrega do objeto.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 1 As despesas decºrrentes da execução de cada contratação correrão à conta da

dotação orçamentária correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.

4. CONTRATAÇÃO

4 !. Corno condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante

devera manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições

de habilitação eXigidas na licitação, ficando esclareCido que, nos termos do art, 17 do

Decreto MuniClpal nº 39/2017 não serão contratados os fornecedores ou prestadores de

semço que não estejam com documentação regular .

.i 2 O fornecedor sera convocado para assmatura da autorização de fornecunento (AFM)

no prazo de até 30 (dez) dias corridos, contado da data do recebimento da convocação.

4 3. Os órgãos e entidades solicitarão ao fornecedor, por escrito, através de Autorização

do ForneCimento de Material — AFM, e dentro do prazo de validade do Registro de Preços,

os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados

os lirnites máximos estabeieudos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

4.4. Os órgãos e entidades, observados ius—critérios e condições estabelecidas neste editai.

ooderão contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham sous
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preços regrstradosd respeitando—se a capaCIdade de fornecimento do bem ou SErwçO do

licitante e obedecrda a ordem de classrfrcaçâo das respeftwas propostas. -

«i 5 Na thOleSE de o fornecedor convocado não assnnar o termo de contrato, ou não

acertar ou retlrar o Instrumento equrvalente AFM, no prazo de 10 dias cerrados contados da

data do recebrmento da convocação. e Administração poderá chamar os demalsullc1tanles

que tenham os seus preços registrados, ºbedecendo a ordem de classificação, e propor a

Lontratação do fornecomento dos materrais ou dos serviços registrados pelos preços

apresentados pelo primeiro colocado, respeltado :: disposto no Decreto Municipe! nº

3912011. sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520/02 e 8.666/93,

a E). Na hrpotese de os demais Iicrtantes não aceitarem a contratação pelos preços

apresentada pelo primerro colocado, a Admrnistração poderá contratar os demars

Mutantes, respeitada a ordem de ciass1frcação, pelo preço por eles apresentadas, dade

cue os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser

comprovado nos autos.

4,7, A aàsmatura do contrato ou do mstrumento aqulvalente deverá ser realizada pelo

representante leqa'r da empresa ºu mandatário com poderes exprESSoS.

-— &. Em corr.-aduanca crm :) art. 1.8 do Decreto Murncrpat nº 39/2017, os *contratos

mrebmdos em decorréncra ao Registro de Preços estâo SUjEltDS às regras prewstas na Ler

Estadual nº 9433/2005, Len nº 10.520/02 e 8.666/93, inctusive quanto aos prazos de

vrgéncra.

«1 8.1. A alteração ou revrs'ão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos

preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de

requerimento formal do antepassado, quando vzs-ar recompor o preço que se tornou

rrrsufrcuente, mstrundo com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

mancerro do contrato] devendo ser instaurada pela própria Administração quando colimar

recompor O preço que SE! tornou EXCESSIVGT

43.2. O fornecedor ou prestador de servrços frca obrlgado a acertar nas mesmas condições

.:onstnntef. na Ata de Mºnstro de Preço, os acrégcimos ou supressões nos quantitativos

registrados. Irnmtadoa & 25% (Vinte & cmco por cento) da quantidade “citada para cada

lote regravado.
..

4 9 A'— :iupreSEOes poderão ser supermres & 25%, desde que haja resultado de acorda

entre os contratantes.

5. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

5,1. O pagamento dewdo à empresa vencedora do certame será efetuado, através de

vidio em cºnta corrente, no prazo de até 15 dias corridos contados a“"pamr da

apresentação da Nota FrscaI/Fatura e depois de atestada peFo Contratante (: recebimento

defrmtwo do Objeto licitado, cujo prazo de entrega será de até 02 dlas úteis contados da

data de recebimento da AFM.

512, Não será permatlda mansão de sinal. ou qualquer outra forma de antecipação de

pagamento na formuiaçãd das propostas, devendo ser desclassificada, de umediato. a

prupunente que aâsrm (: mer.
“
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5 3, Em havendo alguma pendênria impeditiva do pagamento, o prazo flurra & partira da

regularização da pendência por parte da contratada.

5.4. A atualização monetária dos pagamentos devrdos pela Administração, em caso de

mora. será calculado considerando a data do vencumento da Nota Fiscal/Fªtura e dº seu

efeirvo pagamento. de acordo com a variação do INPC do lBGE pro rara tempere.

ªi 5 Em conformidade com o art. 40 da Federal 8.666/93, nas compras para entrega

imediata, assnn entendidas aquelas com prazo de entrega até quinze dzas contados da

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao

periodo compreendido entre as datas do adimplemento & &! prewsta para o pagamento,

desde que não superior a quinze dias.

6. MANUTENÇÃO DAS CDNDIÇÓES DA PRDPOS'I'A - REAJUSTAMENTD E REVISÃO

o 1 Esta Aia de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeCidas as ÓISDDSIÇÓES

iJreVIStDS ro art, 65 da Ler Federal 8.666/93.

uz. A revrsão de preçoz— registrados em Ata podera ser realizada o pedido do

DElTeflCiãl'IO do registro, ou por inicuativa da Admmlstração, nos termos do art. 1.5 do

Uern—lo MufllClpcll 39/20l7, em docorrêncra de eventual redução dooueles praticados no

mercado, ou de lato que eleve oa preço; dos serv:ços ou bens registrados, devendo o

"mau qu'LªnL'lador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro

tli- preços e disponibilizando-o no Site ofiCial do Município de MUNIZ FERREIRA.

E: 3, Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado

no mercado o orgão gerenciador deverá:

E — convocar o fornecedor visando a negoclação para a redução de preços e

sua adequação ao praticado pelo mercado; '

II - liberar o fornecedor do compromisso assumldo, na hipótese em que

resultar lrustrada a negociação;

III — convocar os demals Fornecedores visando Igual oportunidade de

negociação.

o. l Quando o preço ao mercado tornar-se Superior aos preços regrstrados & o fornecedor.

mediante requeriinc-mo fll'uldamEHlP comprovado. não puder cumprir o compromisso. o

orgão qereiwrrodor podera.

) — liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando Igual opºrtunidade de

negociação.
"'

rn - instaurar processo administrativo para aplicação de sanção, quando o

fornecedor de material ou o prestador de serviço, detentor de preço

registrado. não honrar os compromissos assumidos em decorrência das

Autorizações de Fornecimento de Material - AFM e Autorizações de

Fornecimento de Serviço — APS, respectivamente, para as quais tenha sido

4
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convocado até a data da solicitação de negociação ou concelamento do preço

registrado, ou não comprovar a veracidade das alegações apresentadas no

pleito de negociação.

*

os. No processo de negocraçâo, o lorriecedor ou o prestador de serviços somente poderá

apresentar novo preço para o lote de sua proposta comercial que teve preço classificado

no FESDECUVE Ircrtaçào para o Registro de Preços.
'

e 5 1. Não havendo exito nas negociações, o órgão gerenCiedor deverá proceder à

wthDEFI'SãU do lote em da Ata de Registro de Preços, liberando os órgãos e entidades para

e adoção das“. medida; necessárias para a contratação dolore.

6.6. 05 preços registrado-34 quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos; nos

termos e prazos Finados peio órgão controlador.

F.» '. .A alteração ou rewsâu de preços registrados em Ata não implica em reVisão dos

preços (.10'1 contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços-, a qual dependerá de

requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço que se tornou

irisuliCiente. instrwdo corn a documentação
que comprove o desequilibrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando collmar

recompor o preço que se tornou excessivo.

& 8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de

mercado.

?. FISCALIZAÇÃ
O DO CONTRATO E RECEBIMENTO

DO OBJETO

7,1. Competirá ao Contratante e ao Órgão GerenCiador do Registro de Preços proceder ao

acompanhament
o da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ºu omissão,

total ou parcral, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total

responsabilidad
e na execução do contrato.

(: :) IQLUDJTW'HUJ do oi:-Jett: se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal

3660/93. sendo certo que esgotado () prazo de venCimento do recebimento DFOVISÓFIO

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, COHSIdETªPSE-á

definitivamente aceito pela Administração 0 obieto contratado, para todos os efeitosz, salvo

iustificativa escrita fundamentada.

? 3 Nos casos de aqtirSição de eddipamentos de grande vuito, o recebimento farsa-á

mediante termo Circun-itanciado e, nos demais, mediante recibo.
..,

: 4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposrção de fornemmento

em desacordo com as especrficações do objeto da licitação.

7,5 O fornecedor se comprometerá
a atender com presteza às reclamações sobre a

qualidade e pontualidade do fornecrmento, prowdenciando
sua imediata correção. sem

onus para o Mtimupio

7 6 Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Macal/Fature ou entre os produtos

uletwanwnte entregue; o Fornecedor será notificado para retirá-los imedratamente,
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aºnde & ocorrêncra comunicada ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços para adoção

das. providêncas cabíveis. _.

& PENALIDADES ,

3.1, Constituem Ilícnos admrnistrativos as condutas previstas nos arts. 89 a 99 da Lei

Federal 8.666/93. sujeitando-se os infratores às terminações iegaís, especialmente as

definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia & ampra defesa em processo

administrativo.

H .* O não fornecnmento dos materiais splrcdados, inclusive por atraso injusrificado na

entrega dos materiais, sujeitará o fornecedor à multa de mora. que será gradãàda de

acordo com a gr'awdade da infração. obedeados os seguintes limites máximos:

! - 10% (dez por cento) sobre o valor do pedido, em caso de descumprimento total

da obrigação;

li - 0,3% (três aécrmos por cento) ao dia, até o trigéSImo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimentº ou serwçp não realizado; ..

II] - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecrmento ou serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésn'no.

8.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescmda

unilateraimente o contrato e aplique as demais sanções previstas na I'EI.

& 2.2. A Multa sera aplicada apos regular processo administrativo, podendo ser

Jr:-«uUJiLdúa do credita pendente de pagamento ao forneçedor e. se for o caso. cobrada

Judicnairnenle pela Administração Pública Municipal.

8.2.3. As muitas previstas neste Item não têm caráter compensatória e o seu pagamento

não eximlrá o fornecedor da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infraçoes cometidas.

r; 3 Serão punidos tom a pena de suspensão temporária da drr'eito de cadastrar e hcltar e

Wi'edlmenio de contratar com a Administração os que IHCOI'FEfEm nos iiicitos prewstos

noa“ artigos 88 a 99 da Ler Federal 8.666/93.

8 ªi Para a aplicação das penalidades prewstes serão levados em conta a natureza e a

gravadade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

remcrdêncra na prática de ate +

5 “» O FEQGUO de preço do fornecedor ou do prestador de serwços poderá ser cancelado,

sem prewrzo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa,

no prazo de 05 (Cinco) dias úters a contar da data do recebimento da notificação, quando:

! - não foram cumpridas as exigêncnas contidas no Edital ou na Ata de Registro de

Preços:

Il - Injustlficadamente, o fornecedor ºu prestador de servrço derxar de firmar o

contrato ou instrumento eduivalente decorrente do Registro de Preçºs;

(1

,de "
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lll - o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de

contrato, decorrente do Registro de Preços, por lm dos motivos elencados nos

lnCIsos do artigo 78 da Lei Federal 8.665/93.

9. ResczsÃo

9.1. Em consonância com o artigo 15 da Lei Federal 8.665/93. o registrº poderá ser

cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do benefimário, ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.1 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela

Administração, nas seguintes hipóteses“.

! — quando se tornarem superiores aos praticados no mercado:

11 por razões de interesse público, dewdamente fundamentadas.

9.2.1, A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de

servncos. nas hipóteses prevastas neste item será feita Pºr escritºr Juntando—se º

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

9.2,2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração podera proceder &

negoCiaçào com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à rewsão para a redução

do preço registrado e Fim de compatibilizá-Io com os praticados no mercado.

l12.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de

serviço, a comunicação sera feita mediante publicação no Diárlo Oficial dos Municípiºs.

considerando cancelado o preco registrado a partir da data da publicação.

—v .i O fornecedor ou o prestador de serviços poderá soliatar o cancelamento do preço

registrado, mediante Justificativa escrrta. por motivo justo decorrente de fato

-.L=perveniente e aceito pela Administração, que comprove a imposabilldade temporária ou

definitiva de cumprir as exigênCias deste instrumento convocatório.

9.3.1. A apreCiaçào do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (qumze) dias, durante

o qual o beneficiário do registro fica obrigado a garantir o fornecimento do material ou &

L'kCCUÇàU dos SETVIÇDH. sendo que este prazo poderá ser prorrogado, cã'so haja

necessidade de diligênoa para complementar a análise do pleito.

10.V1NCULAÇÃO no EDITAL DE LICITAÇÃO

[ntegra a presente Ata. como se nele estivessem transcritas. as cláusulas e condições

u-iiaoelemdns no pr'uceb-so :icitatorio relendo no preâmbulo constante do Edital emos seus

TIGKDS

11. FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Nazaré. Estado da Bahia. que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirin'iir quaisquer dúvidas oriundas da

presente Ata de Registro de Preços,

 



Quinta-feira
1 1  d e  m a i o  d e  2 0 1 7
Ano IV • Edição Nº 1477

- 2 4 -

 Prefeitura Municipal de Muniz Ferreira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m m u n i z f e r r e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

 

(. It'/xIDI l>(1 lªih-4 VBVI |<:

E, por estarem ªSSll'n Justos e contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado

conforme.

MUNIZ FERREIRA. Bahia, 25 de abril de 2017.

  MUNIC P O DE MUNIZ FERREIRA

   

 

gªªra”. ,

VEIGA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA—EPP

TEST
ÉMWÍ

' »-
%%Á

ÉL
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l"l2i,';l
- f"l1 LJÍ-ZA

E'Dt"

Anexo ].

VEIGA COMÉRCIO
DE FERRAGENS

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 07. 309.363/0001-

5? vencedora
do aludido pregão, com o valor Global de R$59.100,0

0 (cmoúenta
e nove

mil e cem reais), referente aos LOTES 111, V, VI e VIII

LOTE HI

ITEM , DISCRIMINAÇÃO
' UNID. *, QUANT 7. VALóiT "VALOR MAREA

DE LICITADA.
UNITARIO

TOTAL

_ ,_ _______ medical ,,_,_,__,_ , , _____ _ ,7_____

01 Fechadura comum
*UND

10 , 8,00 80,00 SILVANA

02 " Fechadura exierne uno" 10 i 42,00420,00 ', SOPRANO ,

colonial

],

|

,

l .
. ,,,

, . .? ._._.__. ,,

03 ref Madura
interna

UND , 10
28.00

280, 00 SOPRANÓ

l

.
. ,

,

04 Fechadura
o] porta UND i iD

453445140
STAN

, enrolar

os'ªre'chadur'a'
portão «:”-"UND " " ' ão 37,00 ,,74000 ' sopkmo *

Lr.nco
, W _ , ,, , _?

, _. _

06 Ferrolho colonial 2 * UND
4,00 i"40,00 ' POLIPAX ,

polegada

"'

07 ,vc-ironia Colonial s omo Í lD l0,00 ' 100,00 POLIPAX

Delegada

.
4

"oa [ Fêr'ro'ir'i'o coionia'i'ía 'UND 1 ' iõ' #l—r—àãõ"
723,56 mim

polegada

I 1

09 —Ferrolho colonial UND A (o' 4_' 134,02 150,20 ,“pamax'

!0 polegada
_

l

.
I.,, ,._,,4'_, , _ ._. ,", ,,,,

,

10 Ferrolhu colonial UND , 10 20,74 20746PdLíPAx *,

12 polegada

*

'

, ,
_, — ,. wi - ,,,,_,,,,,

,___,o_,_
, --

11 ' Ferrolho colonial 4 UND I 10 , 17,14 , 171,40 POLIPAX

. polegada

—
!,

. ,- . . ,. ,, ... ",.—.._.l.
. _._.47_

, Lies. .

12 Ferrolho colonial 6 UND 10 , 10,98 109,80 POLIMX

polegada
,

* ,

13 ' Ferrolho coldmal 7 ' UND if “16- * ª_'11',9'5'”" 119,90 “'Í'bõL—imk ',

polegada
I . , ' i

, L
7 , . - ,,,, —'lr » - - ,_,_,,,____

, — ,,,.J_
,

i

14 Ferrolho meme“
3 UND * 10

5.72 1 57,20
PDLÍPAX

polegada

[
i

. , ,,
. . , __.___',

',, ,) ._.—___",
,,,,i— _ ..., ..

15 Ferrolno zincado
UND

10
3,00 30,00 POLlPAX

l polegada

. .._ .f,,....
, L _,__.__i,

fw...
,, +,).Jn.

,

16 Forrolho untado 2 UND i 10 , 3,00 , 30,00 POUPAR

polegada

i

,

, , ,., , , F.,—4-.-
,,,ª,,i,.

,,,_,,
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,,,“: '-

I» “" ÍJÍ ! F'l 'I L.J lll? A (1) F?

17 Ferrdlho zincado 3 006" 10 é,%'1"'”9'6',10 ""To'uplix

“: polegada
' ., :

Is ' Fan-olho ZlnCadº3 ' UND 10 * 6,00 '60100 *Potióax *

Delegada !

Ie" l F'éríoiii'B 5036.5062 UNB“ , "Td" '“ 7,00""f'7o,00 ' " hahªh?

polegada i -

zo Ferrolho zincadDS * UND, ' io ' * 3,00 "80,00 "'ÍPDEIFAT

polegada , | ...

, , ,, ,, ,, .____i_,____ ,

zx * Prego 3x9 KG i 20 ,“ 0,55 . 171,00 GERDAU

| ' .* '

22' 'º iª'reigó J. 7713 " ' (of 150— ÍaTaT—THEWÍ GERDAU“

i |

23 [Praga i u: 15 " KG ' | 5.0“ 9,33“ 1843" GETQ—ÉÃU ,

14 Prego 2 7; xm * KG 20 8,35" ' 167,00 'GERDAU

'éã""*,i>rego Tei'ii'éiro KG. “J— 20 16,00 320,60" CLEBÉ'R'

ía ”ªpregoa 4x4 "be 20 .___...,.,,,, '9,0T_“4193,4Ti E'É'iãõªp ,

l

27 'Larmna s'eTríf" ' UND "166“ ' "íío“"i49'õ,0'0"'smãàí*

,,,. +., ...—_— ,., >., * , .._ . ....,_ . ._. Á.— -»l

20 lTarafuso p/ baCla [ uno 50 3,00 - 150,00 , POLIPAX

* i ,.

., ,.' . ,v_, .__.l_.._._.4._ ,,á,

29 Parafuso pl UND 50 | 3,00 150,00 , POLIPAX

, lavatório I ; , ,

i. , . , " " ; 4” ._., _ ,. ...A—.. . ,,,“,7

30 * Dobradiça 3/3 com UND 30 6,90 207,00 POLIPAX

3

31 ' Dobradiça 3 com 2 ' UND ” 30 *: ' 5,39 *'1'7a',*70 : 700pr

l,, .. i,, *., ,, ,,,
TOTAL

7 , # 5700.00 ,__ _

LOTE v

'I'Teái DISCR'IMINAÇÃÓ UNID. QUANT. : VALOR vadia—"i, Nina

, oe LxonAi unnàam rorAi. ,

,, ,,,. . __ MEDIDA ! '-

I

01 ,ArarneGalvanizado _ JG??? vma . , 11,534 4,3150370 “Mªyªll

0: JVergaihap 578 VERS.; 1,00 __70.00,_.,l2,90=,90 _ ªmºª'l

03 .Vergaihào ra polegada LERG l,,LCLQ, 34,02, 3.409,00. ._ ª"“ºª

Iii
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lª!—.l—F-r' L | ] RJ?—?A

M

(><)

NI

FERREI
Il'xl ,! ª. [ Ff'l

[)L—

K.!I'N'I

 

2

RA

 

     

 

 

 

M,.Vergªlhâºªlª VERG . 1,00 gone,,ieeoegn, ,-,5095 -

os _Vergaihao sua VERG 100 00,00 _L2.000,00__i, _Slfj'ºº

. smoe

06 ,Vergalháo v.. VERC; ,, , 150 _,13,00,__,._1.5_sg,g_0_ ,_____

07 ,Vergal_hão,4.2 vens, _ ,100 0,00 _ _ 000,00* SWºª

_ TOTAL _ _ 19.900,ª_,_

______ LOTE VI

ITEM DISCRIMINAÇÃO l UNID. QUANT. VALDII VALOR MARCA *

* DE uc-ITADA UNITÁRIO“ TOTAL i

__ ___,________ l MEDIDA ' ,l

Coluna louça of

01 ,iavaionc , UND. ,,i.º._ 73,90, ,. 396ºº . ”f***"

02 Descarga, mºre pºr UND, #25, ,, 41,90,” 335” ºº ._ºFFNA-

Lavatório louça Tam. 200,00 MARI

03 ,p UND _ _s _ 40,00 i,,__,,,_ ___, ,,

Lavalório louça Tam * 300.00 MARI

ºª. .“ UND. . 5 .69..9.Q... ,,...... .,. ,,

Lavatório louça Tam. i 400,00 MAR!

05 G , UND _ 5 80,00, ' _

Lavatorio plástico 40,00 LUCONE

06 jump UND ,5 _0,00_Í,, _, , ,

. . 45,00 LUCONE
Lavatório plastico ,

07 Tam. M , UND _,[,,_,,__;,,_ ___ __ , ,__ __ _ ,

_ , . » ,00 LUCONE
Lavatorio plastico , _

ºs .Tam- 6 um; ,5, 0,09, | , ,
09 ,em inox 120750 _ UND_ , ___5_ 95,09 __,,__475 ºº '_PjANºK

10 pia liiox 14050 UND ___5 _ _,1_7._0_,gg___ ººººº BRAND“

Plainox ieoxzo (2 i 130000 BRANox

11 00005) UND 5 ,, 3go,gg,,, ,_,_, ,

,, , 250.00 , BOGNAR
omeira Df Iavatorlo ,

12 Amelal UND _10 25,00!" _____ _ __"____':_

Tomara pr Lavatório 30'00 REBOUÇA

13 ,plàstica _ l_JND .10 3,00 ,

200 00 BOGNAR
Torneira 0] Dia longa

14 *nºx .. UN_D_. ._Lº. _...2_º,i,º_º_,_,,.,,. , . ,

Torneira pf Pia longa , 15'00 REÉOUÇA,

15 _piàstica UND lo,____ 1,59 , ,__, __

16 ,Va'lvula pj,p,ie_inox UND 20 * 3,00 152'3_º__PEE???

, 14.00 LUCDNE
Valvula o! pia longa

17 plastica UND , ªo“ _ _0,79______ __ __ _

150000 ASTRA
Assento D.! Dªma

).B sanitario Almofadada, , UND , __5_Q______,_____3_,Çl,_0_0_,___i__ _

"7 , i,:i
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C II?-AIT] ÍÚf) E')? M VINIE'LQ

Mwm &, MM
510,00 ASTRA

19 Samtaçrc pvc 00,0 , ,30 47,00 _,___ __ _, ,

390006 MAR]

30,330; 9591.303wa WL; Aº, 195.09 !
[,

l , 1740.00 , MAR!

21 ,aacm comum , UND , 20, _l_ anª, ,, ,,, , ;, ___,

Chuveiro Comum
40'50 , LUÇONE

zz plasma UND ,30 2,09, ,,

- Tom _, ..-___.,,líºjfºº'ºº.

LOTE um

ITEM", õisícãía'íiú'néãd ínm l QUANT; VALOR VALOR '— Maki?
, , DE LICITADA UNITÁRIO TOTAL :
-, , ,_ ,, u_EDxDAI ,, , _,

01 [Ca—bc) de pé , ,uND ,, , 50_, __ _500_ 2,500,0 , ,J.AM_
02 pano de enxada ,UND, _ ,, L500 250:ºº ºf“

0.3. ,.çabgpxacagetg. , ªº,, 35.0... gagª—21360 “ª“
04 ,Cabo pf ROIO , UNB,, 39, , ,,,_3_,00 ,, ,,Éºlºº,, cºmº??,

lCámera |J! Carro de ' r 2.000,00 LEVORIN
os ,meu; ,, ,, UND ,,,, Leº,,,20,00_

'Carro de Mão cl ,
Q.,—000,00'MAÉSTRO

ºs ,Càmªra, , _. wp, .,. ._IQL L. 90.90_L_-,.
07 ;Cavadommculador , u_ND , , L, 26, 9,0, _, iãº,ºº “MAD“
na CavadorRetg, UND ,, ,,z,0,_,__,_,,_14,,00 ººº ºº ] íºªººb'jmº

Colher de pedleirn
'37500 PACETA

09 n— 10 UND , 25 ,15,00,, L. __ ,
, ,

99,00 CONDORDet—empo-adexrd em

10 .madeLrª amv . _1..º-_ ., 299- ., ,
,), ,

"l 100.00 DISMATAL. usempulaclelra

,u .Denmaemmçtai, LAND ,19_ ...uºgl
1a ,Emendagqrrgpvç , _,QND,,,__5L,,,,, "47,901-º7-ººº “ PLAST
13 ,Enxaaa, __ , UND ,l, , 50 ,;9,,0,0 _ ,,950ºº _TRAMºNTÍNª ,
" Enxacleta , UND ;,0 17,09, 170ºº , 775749917“
15 ,Esgá:u_|a_ngl4 UN,D_, _gg_ ,,_7,,gq__ 210ºº _ CONDOR

ESQUadra aço
30000 DISMATAL

quadrada (sem
,

16 ..ºªºº') UNE., ”Lºllº _,. __ ,,,, . .._.
17 _“che UND , , 15,00, 225 ºº, “Nºw?“,
18 Formão lg: pqlggaga , UND , 4 ,,,,, 14,00, ,ªººº ÉÁCÉTA
19 _Formào 1 pqlegada UND 2, 14,00,_,,?ººº PACE“
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lªih-ZE
F-L IILJ

ÍÉA
ÍDE

&
#

» «|:/x
|:l

|H.)
sal :!

Vlvl
rla;

“Linha de Pedreuru

| 30'00 . UMF'O

zo Fªlªmºs
4 .BOL0,_,.__19

, ªgº.», , ,, ,L,._____..
.

21 ,Marrçpazws
,, E“? ,a. 4,1

me %%É'ªlº , ”ETE, .

:: _Mªrreta..2k9
., . LAND,4,,_5,

,._Ç,,40 00 393.9 ,. RACE“ '

za ;MêrfeSª'ªK'a. _. *, gap, , _.5.__—Mçºl.
90,, à.,.39903, ,, WET“,

2,4 ,Màrfetªºe 5,09, », u_Nº, ; .sªlªmgª
jªíºí ETL,

25 .Marteioeofragh
g UND __,5, _ ,, ,1,7!9Q_-'..35

'93423'9RK'1R
.

Martelo de unhanº x
"N 9000 “TRAMONTINA

26 2,4 ,
UND, , 5 _ yahºº,”, ., “., , _

Martelad
a—unha nº

* 125,00
TRAMONT

INA

:? 27 _
- _HND, LFL.,

_,,2.5,D_0
.1_,,,_,,

,

za gwivg; Manual
uma L __s» _; “13199, 353607 “FISMAT“

,

ªº,—_Pádªª'w
wp ,, _ º,, , 0400, “PELTIEÁÉ

NENô,

ao [.PáQUªdrªdª
,, uam , ,20. ,,lmor_,LjEº

:Eº___-,É_'5
MÉN1W

. .

31 .PéaeCanra
UND, L 19, 23.00, 39400, L,.ºªªªlôTªF

3: ,p'CªfSªlªêlVLâº
, uma tº.. .zaº_,,__.,ª?

9£º, ...íªAiªºhiT'Nª

Pneu pl Carro de

1 400.00 . tEVORIN

,as: :,mão _, UND #50 -L _2,ª_.º_u_ L.Á,____1_.
.,,,,,, .

._34,:..fr_9,d,àp,
, .. .,yrªp. 4 13- ,4_ La,,A-JE.-.f

º,_l'iªiª?ml
“ª

as mor—.wmv,
300.4 lº,,“- 3,39 249894355

“

36 *Prumo 700 Gramas
UND ; __5_ . . ”2590.— Tijºgººld

BEMAPA

37 Réguawumín'º-
,, UND, _ ,s , ,Í__,.18,qo,,,_ íº-ªãº..,lJ95

KÉª-

TOTAL
,,,39-60990,
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Fª F? E |: ET. I T LJ l' &: "'-x _l ") “E,

31, _MU fªlªr;/. 3-
f! «lª': ªªª—= .W ªªª?— ?? lªiª!. _! (,)

    
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"Bh—Eau **PREEÉINCIAL m '

PARA REGISTRO aspas/2017

PRE os ____ "L , __ __

Aos vinte ç. cusco dlas do mês de abril do ano de dois mll e oazessete, presente 00 um [000

o- MUNICIPIO DE MUNIZ FERREIRA! neste ato repreqentado por seu Prefeita, Sr.

wellington Sena Vieira doravante denominado MUNICIPIO, & do outro : Lam-zm

REGINA SOUZA SANTOS MATERMIS DE CONSTRUÇÃO-ME, mpºusunta ,» pela 500

representante legal, Senhora Regina Souza Santos. com surja na Rua Eurico ala, f.,/nº,

Térreo, Centro, NazaràBahia! inscriLa-s no CNPJ/MF sob o número 10.605.23L—';0001—02,

slmplesmente denommada de FORNECEDORES; Firme-lm a presente ATA DE

   

REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Adminlatratlvo nº
056/2017 e homologada no dia 17/04/2017, referente ao Pregão Presencial nº 005/3512“

parª Rººlstfº de Preços, nos termos cla Lei Federal 10,520/02, Lei Federal 8.006 93, um

Ef—taduhl nº 9433/2005 e de Decreto Municlpal de MUNIZ FERRElRA nº n,?

legislação pertinente, consoante as segumtes cláusulas e'.- con-zilgões:

  

1. OBJETO

1.1. O objeto desta Ata (: o registro dos preços classificados no Pregão Presenual para

Regisíro de Preços nº 005/2017, conforme eSpecihcações & cúndíçõeS'conatanLe-z “(.=

Anexa I do masmcn instrumento, no qual estão contemplados o prazo de exam, 0 -- '

u'sl'lrnaciva das quantidades & serem provavelmente adquiridas ou urina-“|H; m

Admuustração, na meulda dar. was necesmdanes & segurª-zw & converliêrma m serwçu

publrcu, & que a este ÍUV'IIYU ulltggmm, cºmo se tra/mumu.

:.   

 

1.2. O prazo da validade do Rengiro de Preços 0 de doze meses, contado & part.—r da uma

de ªssmatura desta Ata. nãº sendo admitida prorrogação, duzanle :: qual os licilflrítef“. ame
ti:—nham os seus preçºs reglslrizdns poderão ser CDIIVIIIÍLHJQS :) firmar aS EEI'l'xF'-JÍÚI_.ÓU$

nbservauas as CºndlÇõGS fixadas no edital e nas normas p.:rlvnantes.

& 3 Al's) contralaçáolõgas; derivndas do registro clmmcenã: [15 ccmrliçã': ,Iltal u'u

Prague Presencial nº 005/2017, Tacurtaúu 0 subsuLuilga'w dc Lunna ÚL' Cºllllàllº, rcr ( :; dn
Aurmnislração, por lnslrumenw equivalente, dusdu um: presentes as condiçõe: dc <ul. “c.-3

da Lei Federal 8.666/93.

 

v'
Íl

  

1.4. É vedada &: subcontratação parcial do objeto, a assoccação da cunlratada com ªmt/'um,

a cessão ou transferência, total ou parclal do contrato, bem como a fusão, e «::»u «0
incorporação da contratada, não se respºnsabilizando 0 conlralante pu: (mau:.

cmnpromis'so assumido por aquel :| com rºmeiros.

1.5. Durante seu praa; ale VGÍLÍEJÚG, as prop-"Jams bell-(.i'wl-LHÃJS no ruglstro w.- :;

ficarãº à disposição da Admmlstmçao, para que vszlUu ..

0 quantidades de que x'leresaimr. ate' 0 limite estaba-ar;:
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i.e. -—'—. existência do preços registrados. não Obrig.“: Fi Aclmnmstrcçno & ||! .iin ;.
«., cºntratações. que ciclo:. podem» (iCªl/if, hanno-lim intuir, 10 ;: utilização de emma meios,

"" respeitada a Iegn5lação ri.-latim 05 licitmpjes, sendo a—at-egurntic ao ue-zoíici'àrio LÍU registro
a preferência em igualdade de condições

 

:. PREÇO

2.1. Os preços a serem praticados encOntram'se especificados no Anexo Único _J-e- ;;i M. :

..., 22. Nos preços registrados estâo incim'cias todºs os custos com material ÚU consumo,

  

  

*" salários, encargos sociais, previdenciários & trabalhistas de toc-io 0 pessoa.“ da
CONTRATADA. como também fardamento, transpºrte de qualquer natureza, mate ;
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, dotar-.: ,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros cuslos qu !,
direta ou indiretamente, se relacionem .com o fiel cumprimento pela CONTRAU'M d:,»-
obrigçições.

”2.3. O órgão ou entidade ri.-sponsávei pelo gerenciamento do Registro (ie Preçov:
.. uisponibiiizará na sua (filial do i'iumtípzu cie MUNif. FEHHEIRA tio Estado da ,“: 05

preço: registramos, pz

Público 'i—iunicipai.

  OlieliliiÇãQ dos rien'mis Digit/ªi L- ezutidociea; da nan/.um" »,AÇJL'

 

2.4. O preço a ser pago será o Vigente na data da apresentação da proposta ini r... 0.:
nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, Independente.-preçú em vigor na data cia entrega do Objeto.

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da execução de cada cºntratação correrão à com,.
dotação onçarnen'táría correspondente a cada órgão ou entidade solicitante.

4. CONTRATAÇÃO

   

4.1. Gumm condição para CulUÍJIdÇÚD u'c tuntrato ou instrumento thilvalenle, o
deverá manter, durante todo O prazo da vaiiciade dº Regmtm de Preços todas as com

,, cie habilitação exngidof: n:.i “Citaçãº, ficando esclarucnio que. nos termos. do art.
Decreto Municipal n0 353/2017 não scr—rão contratadvã or. fornecedores ou pl'e:fl£itii.=.'c', l.-
servigo que não estejam com documentação regular .

4.2. -.'J fornecedor será convocado para as'smatura da autorização de fornecimento (AFM)
“no pron dia até 10 (dez) xii-as corridos, contado da data do recebimento da convecção.

4.3. L;“; órgãos 0 entidades solicntorão ao fornecedor, por escrito, através de Autufimçrm
de Fornecimento de Matoriai — AFM, & dentro cio prazo de vaiitiade do Ragístro de Preto-..

>:", - os quantitativos dos materiais ou serviços cie acordo com SHEIS ne,—Cessidories e res; «" *
os limites máximos estabelecidos neste edital e 0 ordem de classificação das prt/p..:

  

“3.4. Os órgãos & criticados, observados os critérios e condições estabelecidas rir:-'t .» udilúl.
poderão contratar, concomitantemunte, com ciais ou mais iurrwcedores que uniu. ni sou:;
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".

oii.

.iL

»!

41.

' aceitar ou Fúl'rhf o instrumento iLiir-Zliuiit-J Ai N. na;

i»—* F?! ['.Í. r“ |'_' I'l'
E],

 

   

preços registrados respeitando—se a capacidade de torne-cimento do bem ou ser—raça olicitante & obedecida a. ordem de classificação dos respectivos proposto—;.

11.5. !—:, l'lipºtúsº do ; forno::tatitr convoca-lu não o'

 

,.
.

  

-: tori iu contrato, ou n;..u

i'j n =*: C'Jti'idUS t 'iiLJdí's notinta ou recablmento tio commo: , , o Administra '..i- put,—iu Climi: ir uª; Eterna.-.ª ll'Çilíli'il-J'ique tenham os seus preços registlntios, obedecendo a bloom cie classificação, e propor acontrataçãº dº fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos ritmo-;apresentados pelo primeiro colocado, respeitado o disposto no Decreto Muniupzii :“:39/2011, sem prejuízo cios sanções prot-listas na Lei Federal 10.520j02 *: noise/"_ ª

 

 

__,,4.ª3. tiu hipótese do os demais licitantes não nceziairom n contratação mªo; ["'ng :;aprean-ntodos pelo primeiro coiocodo, a Administração poderei contratar a; dona.:licitantes, rospeitada & ordem do classificação, pelo preço por eles apresentados. duªtloque os mesmos sejam coriipotiveis com a média de mercado, o que (low-rr"comprovado nos autos.

  

4.7. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser roaiizv'n“. i..“JiiIroprose'ntante legal .da empresa ou mandatário com poderes— EMK-05505.

4.3. t'ir' consonância .:Din ., art. 18 dª.) Decreto [Ilf'ifiçli liL Jr)/2017, .,“: '.l'i'lll'ittswCEIGtJlLlÚUá em oscori'êmz.ti ou Registro tie Preços os atiioitot às regras prevmax im leiEstadual nº ti.—13312005, Lei nº 10.520/52 u soco,/93, inciusivn quanto aos prata.-« a».-vigência.

 

4.8.1. A alteração ou revisão de preços registradºs em No não implica em reiv—preçoa dos contratos decorrentes do respectivo Registro no iªieçoz, a qual natal.—mui."requerimento formol cio iiitorossado, quando visar ruCOiIIL'UF preço que - toinsuiiuento, instruído com :: documentação que comprove o t

  

  

 

, t'útlilibrfú ..".a'lf'liiltçÍll'ialkuti'b do contrato, novo-ndo ser instaurada pelo prouiin Administração quando caiim:reCOiTtpOi' º preço que hi? tornou uxcossivo.

4.8.2. O fornecedor ou prestador do sortiços fica obrigado a aceitar nas mesmas Cºnd-tânia"constantes na Ata de Registro de Preço, os atréscimos ou supressões nos qunnu LW;r_registrados, limitados a 25% (vinte e Cinco porcento) clzi quantidade iiuitadii iara com:ote registrado.

  

4.9. Ar. supressões poderão ser superiores a 35%, «lost-ir; Witt-' nojo rtsultado ii».- on.-.«r-uentre os contrnitil'ltt'ªs,

s. conmçõss DE PAGAMENTO

5.1. ,O vagamente devido à empresa vencedora do Ewríitlillª -.: oietuacio, air,!ué' ..;.«crédito em conta corrente, no prazo cio até ls [:LEiS L..“l'fiLl “ .ntntinz 'i .- wiapresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestado polo Contratante o lr't'.“ 'T>'.'.I'Ili7definitivo do 'objot'o imi titio, cujo i-I'ilíº de entrega será cio até 01) dias úteis to:-t-ita- at:;cinta dv: recebimento da AFM.

   

 

5.2. Não será ponnitida prewsão de sinal, ou qualquer outra forma do Boteco. '. iivpaga-“nomo na formulação das propostas, devendo ser ÚGSCÍaL—“SIÍIGJÚO, de illill-ittJ, ;igroponente quo assim o fizer.
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«i.,

"!

.dat-a da celebração do ajuste, aerà dispensada a atualização iinancwra corrºspw u «::-3

-L.*e'L'i

  

5.3. Em havendo alguma pendência. impeditiva do pagamento. o prazo ilmrá :| ,m-an: nn

reguiiuizaçiio da pendência por part-e da contratada

54. A amaiizaçãe mom.= ária duf- pugzªrnenro-s ("Hid-»“- u—fi'i A:.irnirzzªtxçlção. w—

mural mai-á calculam! a::iulderamiu a d & '.Iu X'E'f'lCFIirEilíii u.: Hum Izªc-Alliªnz. :Ai .- -.'

uiutivu pagamci'iw, cie «Curtin- cun'i :: varraçáu dc iru-“í. '»nu iiihf: um [um (ampu—

   

5.5. Em conformidade com o art. 40 da Federa! 556533. nas cºmpras para unirega

Imediªtª. assim entendidas aqueias" com prazo de entrega até qllll'ize dias own.—cce m

 

Dwrímio compreendido entre as datas do adimplemento & :! prevista para o um): iii-4h).

desde que não superior a quinze dias.

   6. hihNUTENÇÃO DAS CONDIÇÓES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E 5 i

 

": .“. 1.2

6.1. Esta Ata de Registre de: Jªragua [andará sofrer aiierações, obedecidas as dmposiçãw.

“previstas no art. 65 da Lui Federal 8.066/93.

5.2. A revisão ur: ::.-ri os registrados em Ata Pºderá ser maiizada a pw.

uwªulmárro gio regain uu :c): :mmaiiva da Adlruinmugiçá-u, nua Lyrmns ciu *:L 1-

MUHÍEIDLH ;MEL'J, um ciawrrúncia de Even irri :'«uuugào «ªnim-ªtas p..., : r
mcmi «a, ou de Edu. :| ein-are JE çl'v' . uu bum, legis. mio:- . . -.

ufgãm guri-inundar ou A i píuiilúlvufr as wc.;— _ ,.; ..; ui ; "gªtti-LDHIPJHÚD |.-x . ., “..—um

de preçºs &: disponibiiiznlu D'» no asim oflcuai (to Mutum-o ur.— MUHLZ FERREIRA.

  

 

     
   

6.3. Quando o preçº registrado. pºr motlvc supervanieme. Lomar-se yupenor eir: mm,-mio
no marcado o órgão gerenciador deverá:

.* - convocar D lurnecedor visando a negociação pªra a redução de _;.

sua adequação ao praticada peln'nmrcadu;

.. - liberar a [prima.-dur do comprumisso assumida. rm hipÓLEBu u_u. que
resultar frustrada :: negociaçãu;

III - convºcar us demais iornecedorus visando igual oportunidade da

negociação.

TJS V

 

6.4. Quando a preço de mercado tornar—sa superior aes- ;JI'UÇGS rugzwauus e o íon :.c: '« iai

*diiii'lLG requerimcnm ilEVÍÚiJrTi-L'Jh' comprovado. rim; pucmr cmrunzir 0 compra-i “í.“ '. r.—
à» :._,iê|';ªric.aciar :JU'JI “L;:

.' - liberar ;; :..-'::ecçduu da «;Dn'lin'uil'iiàzãú da,;numu, sem apl.“ Lu. de
penalidade, yy :cnl'iimmiu :.: veracidade rio-; mulivus u cumprwuntes
“apresentados, na hipúmn na comunlcnç'ãu ocorrer antes do ;mdiciu nie

ion-necimenm;

II - convocar os demais fornecedores visandp igual oportunidade (n':

negociação.

iu - instaurar prºcesso administrativo para aplicação de sançãu, _“ .u. :. u

iumececlor da material ou o prestador Lie serviçº, tielcntm .:: p.ecw

l'ºgistrado. nãu :iom..r os conipromissus assumidos em tlccul'ixlnííh dir:
numrizações ele Fornecimento de Material — AFM e Auturizziçúus na

Fornecimentu cie Serviço — APS, respectivamente, para as quais tenha sido

 

ªguª,,
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convocado até a data da solicitaçãº de negociação uu cancelamento a.; in; e;»

registrado, ou não comprovar a veracidade das alegações npreseumúas nu

pleito de negociação.

  
6.5. No pmm—zsn de l1QQ'JCIDr'nr'i, n Fornece-do: ou u rr- uu'-Jr ó..»

ilpre luir ilC'V'J láwç ' de me: pm;-036! Lu uem:

ria n. -,.e.'.tiva: lic.'ll.a<,'."iu .. .'.| _ l i.*l._.l_lrú «lu Pri.-«;;».

     

 

6.5.1. Nãº havendo Eme ::iis negociações a é ,ou g;..clic'lcl,o. tlowzrà uy

Jão do lote em cla Ar:: l.|Ú Registro de Preçº , l . u. r--rnãuºe1eril.

um das triediaas meras—..mas para u contrataçuu

   

  

   
Ú'i ;;;ll :;

«_» lah..

6.6. Os preços registrados; quando sujeitos a controle afinal. puriwàa ger reviews no»

Lex-ml.: ;: prazos fixados pelo órgão controlador.

(>). A alieraçãa ou rel.-.são cie preços registrados em Ara não implica em real

preços dos cºntratos decorrentes da respectiva Regueira de Preços, :: nual dein,- aí:-

requerimento formal (lu interessado, quando visar reCºmum e preço qua lcuiúii

insuficiente, instruído ,um 'a amamentaçãº que ::uururovu (; :legequnilanh ». mini-Lar

financeiro do contraiu, «ir.-vencia ser instaurada pela própria lldmlniuração quam!) collmar

recompor o preço que se Lornou excessivo.

   

Mi. Em nenl'vturm hinor.

lfiernniu.

 

(E.-r&b reg!tradus pre-rcª; que 3.3 :;prueeniem superlur " -l.-

?- Flª;CALKZAÇÃO UO CUP“LG.-*O E RECEBIMEN lª.. UU «J'-UGT».

7.1. Cornp'elirzi zw Cuililalahle e ao Orgão Gerenciadºr: iii.. l'ugiiçlru cie Preços w:

aconmnnhamenlo de. execução cil: contrato, licencia u'ºil xr lulu“ :.w: 3 amil» lu ..

Lata! m: parcial, da haculizaçàu ao Conzratame um Ai!“!ill'á .. cºntratam;

' ulmabilidade na UNBCuÇã—D rio contrato.

  

  

   

 

  

 

“1.2 O recebimento ria., abjctu se dará segunda u uiapciizo nu url. 73 da ,

(S.C-Gt/u'j, sendo certo me esgotado u prazc de venciam—ito riu FEÉULªlIHE'HLL' i,l,.

sem qualquer n'mrnfmiaçâu do órgãº uu entidade «.untratanle, cenauufar—sua

definitivamente aceito pela Administração o objeto contrata-Ju, para Lados es Meimei, salve;

justificativa escrita Funcimueniadn.

 

?.3 Nos casos de aqumçáo de enuipamenms de grande vuim, :: rece-Dirhams, ur- “...»-u

ilwcilmu: teriªm ClICLJllEiquCGILU e. no; cir.-mm's, ilªiLªdÍZillEv mobo,

     

l.. , C"“!ú

em CllzullCÚ .

.li. ;.|:u,-;;l “r.-= . u

   . afblilfzil Éh TGEIªIHHÇÓJp «l— ;

qualidade & pantuallualm du fumemmento, pravrúu:iL...ndu sua ini—adiam carr: ,.”=, x:! --

ônus para .o Municiplo.

.Hb. tm casa ele leL'IlilfllC' -,i entre L AFM E:. a Nui;— lisc';:l ratura: ou lvl-«iru * . ' ,; ,

diet“. ville—me ken“: ij. , º wwwcin-':; «' l'u'. [fl—.. lLl. .llíl r_il...   
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*?h- '

“duscuzltada do crémiu pendente de pagamento ac i.:meteuw c- “ fºr o casc ,.,i

  
Sendu a ocorrência acumulada no Órgão Gerenciador do Registrº dç: Preços “p;-J.; “__“... ;(
das providências cabíveis.

  

&. PENALIDADES

  
8.1. Constituem ilícitºs. adrninlscrmivma as column:- pra-wrms fio:: .

Fede'll 8565/93, Úujlrlii—IÍ'IJÚ'SE os, "limiares rir;— cunnn ,,,,L. Jn , eapecu
defini-Jaz; no art. E? da nie—,me) cri—pluma, garantida (: [iii.-“41.1 .: ..mrsln civil:-wa r;-.«-

admnnsiraliva.

         

8-2» 0 Nãº for-rieCHnenLu dos manel-lais solicitadoa'. inaluswe um atraso ini "Iii: .d llTl
  

 

entrega dos materiais., sujeitará o fºrnecedºr à muitu ne.- f'rlom, que será ' - Milhª,: "L'
Marcin com a. gravidade da inlracáu, olmdecidus os; 'El'ÇjLIiiiiuf limites. nzr'mlmb's:

! - 10% (dez. por "MR-j salin.- 0 valor do pedida. «m um, riu iiL-ªíz.'L.-'l'i|)l'!," ':.Ln «qu'-.

da Qui-.gaçíiu;

l!. - 0,3% (três uécuncs gar Cºn—lº) aº dia, até o Lllgéisnnu dia de atraso, em. c- <» ',Jiur
cla parte da furnccirnente ou serviço não realizado;

iiI ' 0,7% (sete cléclmas pur centra) sobre o vnlm da pari-.ª cla fcrneclmexm €”. -,»;-v...,u
não realizada. por carla um sutsseqiiente no Luigi-sun».

8.2.1. A muito 51 flui: *:) miei-e eate item nãº unuerie que a Aunur'xlsu'nçay magnum
unilateralmente u unLlçiL-a & aplique as. carnais EiRriÇÓLtt- ].I'Uviªlnl; n;; lui.

 

82.2. A multa ser;: JIJHLJÚH 353135 regular [mm.-aç Çi-Ji'lilili'»iI'LiLiVO, [; ;.—.

  
judicialmente pela Administração Pública r-imiicipnl.

   

8.2.3; As multas pum-ma. in:“:- - item nail: Lêm ::amiur Lo:.l;,l-_-|.:;ic<L-i ' »
não eximlra o iurnccunur .m resimilsabiliúmiu no. p_lgidn a: imita-.*». l.]ÚCUi"ll4n":$ L
infrações col l'lútldub,

 

6.3. Serão punidos com ;i pena de suspensão temperada do direita de cadastrar -
impedimento de cºntratar cum a Administração os que incorrerem nos ilícita.-_? ,-
1105 hrquos 88 a 99 da Lu- Federal 8.665/93,

  

5,4 Para a aplicação ria-s pennllrindea pravisias serao leva.-ms um canta & nnlnr nm e
gravirlaue (lu faliu. os pr'uguizma dele. ecl'ainuua para a. Administração Paial-;;: -: (.
remediº-ncia n;: próx.-.:l m;:

8.5. o registro de preço cla fornecedor um tio ares-mdw ale Servi-cur. poder;-i ser
sem !)I'BJLIÍZO das sar-ça“. previstaã nu Li,-l nª“ fi õúbfw, ge = .x-iidu ::revla «.= m
na pwn de US (cui-ru» ci“. :s Linn:- »: tanta! -.|;i Jum el» r.:wbiii'wne da Itutiiicaç-z   

1 ' nãº (orem :uniçiriciaá zw exigências contidas. u.: ELÍIIJU ou n:. Ar:-.; ile ixi!,,.-3i.r'J ric:
Preços;

li - lrnusiificrniam'mnm, «) l?:l'r-eceiior uu :)ru-àLíichl Lil.“ sea—myt-

clvritriilu uu “Hum uniu uquwulenlc decurruum do Re:.

 

.,“l ' <%= 'In'w :-

.!ru nr .«ªruçee;
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lll - u Jornal.-mui u.: lw-esunlur ur.- mms-a lll-| :.rzruu fi rescisãº Júl'liil'iibh'uhvij (ii.:
contrato, decarreniu no Regime de Preçua, nur um nos motivºs elena-mins nª::
incisos'qo artigo "lu-cla Lei Federal 8,6516193.

9. RESCISÃO

         

 

El li un consenílnm »am :.al Fr.-alm- ! ". ""“-"91. » :--
unica-mca pu!“ “'lllaúliíl'luíºld ' minnl « i xy.“ » l." L..
aind... no casu le: SHU—lm ' ._mci jiu _ 'il-l'.

9.2. 95 praças reuzz. «irias ;t-iuclú'lc, ::er suspensos L-.-::i;.«umrmmcnie ul can-;;“ , '.»; .;

 

Admlrlíslraçãci, nas ªugmuies names“:

l ' quªndº se tºrnarem superiores aos- praticados nu numca-Ju;

ll - por razões de lutarem—l: pública, devidamenie i=.uw.l:..nen:;eu.i-,

9.2.1. A con'innicaiçáu no caricizlzimunlu dº preço rugmtruuo 'Ji) 'UIrinCE'IJur uu. :. .::.l mim rfi-
SEWÍÇOS, nas hum-Lena pluvizrias nuªm rir:"! sem full-A ,.:ol «crit-.», Jumil v“
cºmprovante nos aulas que deram Grjigom ao Reglmro rm Pruças.

 

9.2.2. Anies da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá praca
negociação com :: iurnecedor ou prestador ele servlçcah vin; idº à mwsàu par:: - -
rio preze regltirmlo a 'in. cie m:;mpatibilizâ-Ic TIM.] m: :.— »

   

  

   

  

 

9.3.3, No url:-u de

Semana,, a cemunl.

CUIDãthBi'CIiiÚU cart-.* n.“ ªmv-.. l“:-)

 

"ii: iccr ii"

Í'l i '

“u.-r vi,:llcriz-Jk- l-)L| liiLíli'l'O r, eliane-_ .,«r'

' " _Jlfllziu pulaif

'ucln [i ,;Lllw

   

  

9.3. O fornecedºr m, *— [irc-sindar «ric.- serviços pedal.-'. soliçlnl o cana,-immune ; i; 'x-
regisarado, mediante ,usllrlcnliva :Scrltu, pur lnulwu ]tl'àÍlÚ «.“l -
supe-renlenm E atelto pela Administração. que wmv ' ':' nomi—lll. '
definhlva'au cur'nprn (.:- cxigúu-zla: ,. :“.Lu .a.5m-l|*l;.miu . rl vu- .um-L,.

  
  

 

E,.M. n aprm'iaeãc cla;- pad-leia dev—;: ocorrer na prazo liiáxluw de 15 (qmnzei Wii'a. ll fim.,-
& quai o beneficiária xic regain; Fics! obrignclu & ganar-iu u :'arnwúrnenm do m;.l ,- ..: .-
ekecução cios sai-vlçuz, sendo nu.—.— este prazº Mda-ru wr pi::>xªr<,gadu, u: , -.. _,
necessidade de diligência para cºmplementar e mail:—::: du plano.

10.V1NCULAÇÃO AO &DzTAL DE LICITAÇÃO

lr'lecªª %! pH.-Selim mq co. i;. «.*.g- rir-ªlL— Wiimºte-".:-.« . :r-JÍ'

eatalzelecldas no L'l .

amena

    nic-", Je: Llª- :;ulas .-

«. '. ii-_nnu3'|L| lr-le 'Íiln'; nw, pu ªm.- hu -. .«1.v:uni='    

11. rune

&!» pali—35 elegem 0 Fora Liªrs Cidade & Max"
4 Li.-fu

  

  
«wait 'r cuiru, pe: Wii:—_. pr,-..

iil'L'SuliEt' Alª! de Fªle-guim- na

_- :Idu .l'n: .,

. Agr-$.
  

 

'o.» «L ;. ('.:
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Anexo &

 

REGLNA SONIA SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUÇD-ME, íª'crila L:. ( ::

1u.U6.'.235/U001 O: *HJCGUUVJ du illdido Ir :, ma. de .' '

(Lrês um s::ascani- u:senu- : ncu- una-'. u .;L.:|r':'.ª.i.w -.- .!wª— -.'a«-,Law-<.-5), r.: : ,

LOTE X.

 

..::: :..m «  

  

    

   
  

 

    

LOTE X

F... _ _, “+. 'E'" _— . , .. ,, . ,, , _J . , ,

UNID-. . | _ VALOR “me .:.
a .» UANT. VMOR .

, , DIàClUMHeAçIxO DE Q.- _ -, TOTAL
!TEM . ):.uzumn LILR'ADA umT...110 :

JL:'...d :tú I-L..-- =J.I , *

! DJ.», JZ : m:. ; www-

4.3 *Cg—r-du ªaylmy"_' 1-L __ ;p ? 7 __ “ª_n-*? .:

LP...__I-_á£i_9.£1252im_ar..l<ª "_, ,- _,, w ! '

5.114, É?!.'Jçel.2,-*fª,Pªleº-MA ,! __ 2.0 L "- '*

Q; _Rgllcçl 2 [rota:-glnug ' : 29 , -, -

mi “nal.-.: Ef “«" mg;-, vª. .,

. 9.7. Huang-.:. = W; ºu . _.- - :

ªcelfãpu'legrlui. , um. __ ;; az,-» 332103 * UGNLFNEI,

' 7 _ UN.? J..- «507_ ,Hríjª) . ' 564,90 " ixi-.*] .

__19 Lixa demaúur: nº_Eiul :.”in __gug_ , 0.5, _ _ lª—ªu'llí *

; 11 .um de nua.—Ju :: IQD WJL f—1,);J.___ 1 L ) 35"3.»—5

li F LJ ::.-pe MI;—E.;! fly,, _ l,, «. .F'J

& 1.3 * “..: :): _'.*.-. .. ª

LªHuimªsi“ n.“-_L. , Ju , . , !!!,, ; , "

iSpludJE ::

MJ;—, .,bíºlliíª'ílº__ , “_ ._Lêmp _[ 'Q z,:u _ _ '

,.- _ ___ .J-J W 4 TOTAL, ____ , __ > , imã,-yz , .
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